ATA CONTRATO Nº 019/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017
PROCESSO Nº.065/2017

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado O MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO, estabelecida na Avenida 21 de Março, nº 304 - Centro – Barra do Turvo/SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 46.634.317/0001-80, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jefferson Luiz Martins, daqui em diante designada CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   empresa   VIVIANE APARECIDA GLAUSER - ME, situada à Avenida Guido Tomazoni, nº 540, Bairro Parque Industrial, Itapeva – SP, CEP nº 18400-970, inscrita no C.N.P.J sob nº 08.647.871/0001-03, aqui representada pelo Sr. Marco Antônio Penha, Procurador Legal, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 20.690.663, CPF nº 099.173.758-05, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017, por Registro de Preços, Processo Licitatório 065/2017, conforme  Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos de informática, para atender as demandas das unidades da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, pelo período de 12 (doze) meses, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme especificado no anexo I.

Cláusula Segunda – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS ITENS
Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do setor requerente, de forma parcelada mediante a necessidade da CONTRATANTE, tendo esse contrato a vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, sem a possibilidade de prorrogação.

Cláusula Terceira – DOS ITENS E VALORES
Empresa ganhadora dos itens: item 03, pelo valor unitário do item de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais), Item 04, pelo valor unitário do item de R$ 3.150,00 (três mil, centos e cinquenta reais), item 09, pelo valor unitário do item de R$ 2.850,  (dois mil e oitocentos cinquenta reais), item 10, pelo valor unitário do item de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), item 12, pelo valor unitário do item de R$ 2.850,00 (dois mil e oitocentos cinquenta reais), item 13, pelo valor unitário do item de 1.225,00 (hum mil, duzentos e vinte cinco reais), num valor total do itens de 41.925,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais).

Cláusula Quarta – PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme medição mensal, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.

Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da presente ata contrato, correrão por conta de recursos provenientes da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO.

Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Barra do Turvo-SP ou em conta corrente nominal a CONTRATADA.

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§ 1º - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

§ 2º - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário.

§ 3º - Efetuar os fornecimento, sob pena de aplicação de multas contratuais.

§ 4º - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação;

§ 5º - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de Barra do Turvo.
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Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os itens licitados e adjudicados à CONTRATADA.

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da entrega dos itens da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE, através do responsável pela Secretaria Solicitante do item ou funcionário por ela designado,  o  qual  poderá, junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima – DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita, a critério da CONTRATANTE, as penalidades administrativas consignadas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei nº 8.666/93.
§1º - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita às seguintes penalidades :

I -	Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação :

a) Até 10 (dez) dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

b) Superior a 10 (dez) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida.
III – A Contratação irregular de funcionários por parte da empresa contratada, levará a mesma a ser considerada inadimplente e inidônea para futuras contratações perante a Administração Pública do Município de Barra do Turvo  – SP, pelo período de 02 (dois) anos.
a) São consideradas contratações irregulares a ausência de registro na CTPS, o não pagamento de piso salarial da categoria e adicionais de insalubridade, periculosidade ou de risco devidos em função da atividade, a ausência de recolhimentos previdenciários e fundiários e desobediência aos direitos dos funcionários previstos em dissídio ou convenção coletiva da categoria.

Cláusula Décima Primeira – DA RESCISÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.
III- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.


Barra do Turvo/SP, 05 de Outubro de  2017.








_________________________________                                                    ____________________________________________
JEFFERSON LUIZ MARTINS                                                     VIVIANE APARECIDA GLAUSER - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                                               C.N.P.J sob nº 08.647.871/0001-03
CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA



Testemunhas:



1ª Testemunha							2ª Testemunha
RG:									RG:
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP
E-mail: licitacao@barradoturvo.sp.gov.br
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



									



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO


CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CONTRATADA:VIVIANE APARECIDA GLAUSER - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017
ATA CONTRATO N° 019/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para atender as demandas das unidades da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo - SP, pelo período de 12 (doze) meses.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo, 05 de Outubro de 2017.


______________________________________
JEFFERSON LUIZ MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante


_____________________________________
MARCO ANTONIO PENHA – Procurador Legal da
VIVIANE APARECIDA GLAUSER - ME
Contratante



CADASTRO DO RESPONSÁVEL 


CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO/SP
CONTRATADA: VIVIANE APARECIDA GLAUSER - ME
ATA CONTRATO N° (DE ORIGEM): 019/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para atender as demandas das unidades da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo - SP, pelo período de 12 (doze) meses.


	Nome 
	Jefferson Luiz Martins

	Cargo 
	Prefeito Municipal

	RG nº 
	3.512.319-9

	Endereço (*) 
	Av./Rua: Padre Caiafá nº 23, Bairro Centro, Barra do Turvo/SP

	Telefone 
	(15) 99713-7771

	e-mail 
	gabinete@barradoturvo.sp.gov.br



(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do
                                                             TCESP
	Nome 
	MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR

	Cargo 
	CONTADOR

	Endereço Comercial do Órgão/Setor 
	AVENIDA JOSÉ DIAS BATISTA, Nº 203, JARDIM TERRA NOVA

	Telefone e Fax 
	(13) 996034110

	e-mail 
	contabilidade@barradoturvo.sp.gov.br




Barra do Turvo, 05 de Outubro  de 2017.

RESPONSÁVEL: 







MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
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